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PROCESSO Nº 001/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

EDITAL Nº 001/2026 

INTERESSADA: Viva Mais Clínica de Saúde Ltda. 

Resposta à Impugnação Intempestiva e ao Recurso Administrativo – Edital nº 001/2026 

 

Em atenção à impugnação ao Edital nº 001/2026, protocolada em 27 de janeiro de 2026, bem 

como ao denominado recurso administrativo com pedido de reconsideração apresentado na mesma 

data pela empresa Viva Mais Clínica de Saúde Ltda., no âmbito do Procedimento de 

Credenciamento nº 001/2026, a Administração vem prestar os seguintes esclarecimentos. 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e das disposições constantes do instrumento 

convocatório, as impugnações ao edital devem ser apresentadas até 3 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para a sessão inaugural. No caso concreto, a sessão inaugural do procedimento de 

credenciamento encontra-se designada para o dia 29 de janeiro de 2026 (quinta-feira), razão pela 

qual o prazo final para apresentação de impugnações encerrou-se em 26 de janeiro de 2026 

(segunda-feira). Considerando que a impugnação foi protocolada apenas em 27 de janeiro de 2026, 

verifica-se que não houve observância do prazo legal e editalício, inexistindo, portanto, tempo hábil 

para seu conhecimento e apreciação formal. 

Não obstante a intempestividade da impugnação, a Administração esclarece que, por cautela 

administrativa e em observância aos princípios da autotutela, da eficiência e da busca pela melhor 

solução administrativa, os pontos suscitados que possuem conteúdo eminentemente técnico foram 

encaminhados ao Setor Técnico competente, para análise interna. Registra-se expressamente que tal 

encaminhamento não implica conhecimento da impugnação, não convalida a perda do prazo nem 

gera qualquer direito subjetivo à interessada, tratando-se de providência preventiva e discricionária, 

adotada exclusivamente para subsidiar a condução do procedimento administrativo. Eventual 

manifestação técnica, caso emitida, será oportunamente juntada aos autos, sem efeito suspensivo e 

sem alteração automática das disposições editalícias vigentes. 

No que se refere ao denominado recurso administrativo com pedido de reconsideração, 

esclarece-se que o referido expediente não se dirige contra ato de habilitação, inabilitação, 

julgamento ou qualquer outra decisão administrativa passível de recurso, mas sim contra resposta ou 

manifestação administrativa anteriormente apresentada pela Administração no curso do 
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procedimento. Ressalta-se que respostas a pedidos de esclarecimento ou manifestações 

administrativas dessa natureza não constituem atos recorríveis, inexistindo previsão na Lei nº 

14.133/2021 ou no Edital nº 001/2026 que ampare a interposição de recurso administrativo nessas 

hipóteses.  

Cumpre ainda esclarecer que, em razão da intempestividade da impugnação, não é 

juridicamente possível a alteração do edital neste momento, devendo o procedimento prosseguir nos 

estritos termos em que foi regularmente publicado. Todavia, tal circunstância não acarreta qualquer 

prejuízo à empresa interessada, uma vez que o objeto do certame refere-se a procedimento de 

credenciamento, o qual possui vigência de 5 (cinco) anos, período durante o qual permanece aberta a 

possibilidade de ingresso de novos interessados. Assim, a empresa dispõe de prazo amplo e 

suficiente para promover as adequações necessárias às exigências editalícias e apresentar sua 

proposta de credenciamento a qualquer tempo, desde que atendidas as condições estabelecidas no 

Edital nº 001/2026. 

Diante do exposto, a Administração presta os esclarecimentos acima, mantendo-se o regular 

andamento do procedimento de credenciamento, nos estritos termos do edital e da legislação 

vigente, ficando a presente resposta juntada aos autos para fins de registro e transparência 

administrativa. 

Presidente Olegário-MG, 28 de janeiro de 2026. 

 

Camila Fonseca da Silva 

Agente de Contratação 

 

 

Pamella Suelenn De Carvalho Alves – Vanessa Braga Alves 
Equipe De Apoio 
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